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Redes sociais após a morte: 

nem tudo é herança

A
tualmente, as redes sociais se con-

solidaram como uma extensão da 

vida dos indivíduos. Protegidos 

por senhas, os perfis armazenam fotos, 

conversas e diversos aspectos íntimos no 

ambiente digital que permanecem acessí-

veis por tempo indeterminado, até que o 

próprio usuário opte por excluí-los. Nesse 

contexto, surge um questionamento re-

levante: o que acontece com essas infor-

mações quando o titular da conta morre?

No último mês, a 32ª Câmara de Direito Pri-

vado do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

manteve a decisão da 2ª Vara de Embu das Artes 

que negou a uma mãe o acesso ao perfil em uma 

rede social do filho falecido. Segundo a mulher, 

o objetivo era apenas recuperar fotografias para 

preservar a memória e o vínculo afetivo familiar.

Ainda assim, o colegiado entendeu que per-

mitir o acesso de terceiros ao perfil pessoal, mes-

mo com a finalidade de obter imagens publica-

das, configuraria violação ao direito à intimidade. 

Em seu voto, o relator do recurso, desembargador 

Marcus Vinicius Rios Gonçalves, destacou que 

tais conteúdos recebem proteção por meio de 

normas relacionadas aos direitos da personalida-

de e à propriedade intelectual.

“Os dados pessoais armazenados nas contas 

digitais do falecido estão profundamente ligados aos 

direitos da personalidade e, por isso, não se confun-

dem com o acervo patrimonial sujeito à sucessão. 

Assim, admitir o acesso a tais conteúdos por tercei-

ros, ainda que herdeiros, pode implicar violação ao 

direito à privacidade do falecido, o qual permanece 

protegido mesmo após sua morte”, afirmou.

Para a advogada Laura Wihby Rezende, do 

escritório Gaia Silva Gaede Advogados, especia-

lista em proteção de dados, a decisão do TJSP 

está alinhada ao ordenamento jurídico vigente. 

Segundo ela, o Tribunal aplicou o princípio da 

intransmissibilidade dos direitos da personalida-

de, reconhecendo que o perfil reúne informações 

íntimas do usuário e também dados de terceiros, 

ualmente protegidos.
, o Br il ainda não

O advogado Rony Vainzof, sócio do VLK 

Advogados, afirma que é importante distinguir 

o que é bem patrimonial e o que está sob a pro-

teção da intimidade do falecido e de terceiros 

com quem ele se relacionava. “A herança não 

dá direito a invadir a intimidade alheia. O si-

lêncio do usuário em vida (não ter nomeado 

herdeiro na rede social) deve ser interpretado 

como um desejo de manter o sigilo de suas 

contas nas redes sociais”, afirma. 

Ele acrescenta que, embora a personalidade 

jurídica se encerre com a morte, a legislação brasi-

leira assegura a proteção da memória, da honra e 

da dignidade do falecido. Nesse sentido, o direito à 

intimidade projeta-se para além da vida, devendo 

ser resguardado, inclusive, em relação aos herdei-

ros. Isso porque determinados conteúdos podem 

ser estritamente pessoais ou envolver terceiros que 

não consentiram com sua divulgação, o que refor-

ça o caráter intransmissível desses dados.

ossibilidades os

diretamente junto às próprias plataformas digi-

tais. Nesses casos, os familiares podem solicitar a 

memorialização ou a exclusão da conta, confor-

me as políticas de cada empresa. Em regra, esse 

procedimento não garante acesso ao conteúdo 

completo do perfil, sendo restrito a medidas 

administrativas.

O segundo caminho é o judicial. Em determi-

nadas situações, os familiares recorrem ao Poder 

Judiciário para pleitear acesso a dados específicos 

ou à própria conta, com base em direitos sucessórios 

ou nas disposições do Marco Civil da Internet (Lei 

nº 12.965/2014). “Mesmo assim, os tribunais cos-

tumam ser cautelosos, especialmente em relação a 

mensagens privadas, já que essas comunicações en-

volvem também a privacidade de terceiros”, destaca.

O advogado Rony Vainzof ressalta que tam-

bém há exceções em contextos de investigação. 

Nesses casos, o acesso a perfis pode ser autori-

zado para auxiliar na elucidação de fatos. Como 

exemplo, ele menciona o caso da “menina de 

Berlim”, na Alemanha, em que os pais consegui-

ram acessar os dados da filha falecida para escla-

as de sua morte, inicialmente 

relativizada diante do interesse público na per-

secução penal, desde que haja decisão judicial 

devidamente fundamentada.

O Marco Civil da Internet, em seu artigo 22, 

prevê a possibilidade de requisição judicial de re-

gistros e dados relevantes para fins de investigação 

criminal ou instrução processual. Nesses casos, o 

pedido deve ser específico e delimitado, indican-

do o ilícito investigado, a utilidade das informa-

ções pretendidas e o período ao qual se refere o 

acesso. Além disso, não são admitidas solicitações 

genéricas ou de caráter exploratório.

Legislação específica

Para Rony Vainzof, a chamada “era digital” 

transformou profundamente a forma como os 

bens são armazenados e geridos, exigindo uma 

ressignificação da dogmática jurídica. 

Segundo o advogado, algumas medidas po-

dem ser adotadas ainda em vida para simplificar 

esse processo. Entre elas, destacam-se o exercício 

da autonomia privada por meio da definição, em 

testamento ou diretrizes digitais, do destino dos 

perfis; a utilização de ferramentas disponibiliza-

das pelas próprias plataformas para a nomeação 

de contatos herdeiros ou administradores; e a ga-

rantia de que pessoas de confiança tenham aces-

so a senhas ou a meios de recuperação de dados, 

evitando, assim, a necessidade de intervenção 

judicial complexa.

Na mesma linha, Laura Wihby Rezende ob-

serva que a realidade digital evoluiu em ritmo 

muito mais acelerado do que o ordenamento 

jurídico. O Código Civil de 2002, segundo ela, foi 

concebido em um contexto em que a internet 

ainda estava em estágio inicial, razão pela qual 

não oferece categorias jurídicas nem disciplina 

normativa adequadas para lidar com a comple-

xidade e a diversidade dos bens digitais que hoje 

integram o patrimônio das pessoas.

Diante da ausência de regras específicas, ela 

afirma que o tema acaba sendo resolvido por 

meio da aplicação de normas de forma residual 

e indireta, o que tem gerado decisões judiciais 

divergentes e insegurança jurídica para famílias, 

plataformas e operadores do direito. 

Nesse contexto, ela afirma que o Projeto de 

Lei nº 4/2025, que propõe a inclusão de regras 

sobre patrimônio digital na reforma do Código 

Civil, representa um avanço relevante. Ainda as-

sim, Laura ressalta que é fundamental que essas 

mas sejam estruturadas com flexibilidade su-

elocidade das trans-

Maria Eduarda Lavocat
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O Correio ouviu analistas para avaliar os rumos do Banco 
de Brasília após a auditoria que tenta desvendar os erros 

que levaram a prejuízos bilionários nas negociações com o 
Master. Em evento com o setor produtivo, a governadora foi 

otimista com a recuperação da instituição estatal. “Vai voltar 
à vocação dele, que é ser um banco regional e cuidar das 

pessoas do DF e das mulheres”. PÁGINA 13

Em depoimento à CPI do Crime Organizado, o presidente do 
Banco Central, Gabriel Galípolo, explicou a regra do sistema 

financeiro acerca das informações sobre a liquidação do 
Banco Master. PÁGINA 7

Pré-candidato à Presidência da República pelo PSD, o ex-go-
vernador de Goiás Ronaldo Caiado aposta que o pleito deste 
ano será um divisor político no Brasil, acabando com o embate 
entre bolsonaristas e petistas. “Vamos romper as bolhas da po-
larização. O Brasil não pode continuar vivendo esta situação na 

qual não se discutem temas relevantes para a vida das pessoas”, 
disse Caiado em entrevista ao programa CB.Poder. Ele fez du-
ras críticas a Lula e classificou o atual governo como “acéfalo”, 
com falhas gravíssimas na economia, na saúde e na segurança 
pública. Mas o goiano também criticou o aliado Jair Bolsonaro, 

cuja gestão no Planalto teve “vários erros”, avaliando que a vol-
ta do petista ao poder ocorreu por falhas na gestão do ex-pre-
sidente. Para chegar ao cargo mais alto do Executivo, Caia-
do aposta na divulgação de suas conquistas frente ao estado, 
aprovado por mais de 80% da população, segundo pesquisas.

Israel faz bombardeio maciço 
no Líbano, com centenas de 
vítimas. Irã alega violação da 

trégua firmada na véspera, fecha 
de novo o Estreito de Ormuz e 

fala em revide. PÁGINA 9

Pelas ruas — Maratona de 
Brasília completa 35 anos com 
boas novidades. Epitácio Júnior 
(de branco) fundou o Grupo 
de Primeira para incentivar a 
participação em provas.

“Se Bolsonaro 
tivesse governado 

bem, Lula não 
teria sido eleito”

Celina Leão: “BRB vai
retomar sua vocação”

Galípolo defende sigilo

Cessar-fogo 
em risco no 

Oriente Médio

Soldado que matou 
cabo no quartel 

vai a júri popular

Moraes quer acelerar 
mudança de regras da 

delação premiada 

PÁGINA 14PÁGINA 4

FeminicídioJustiça

PÁGINA 17

PÁGINA 2

Ator e diretor de teatro, Neio Lúcio é um 
dos nomes mais importantes da cultura 
brasiliense desde os anos 1970. Foi ele quem 
idealizou o Concerto Cabeças, palco para 
nomes como Cássia Eller e Hugo Rodas. O 
produtor morreu aos 73 anos e será velado 
hoje, no Espaço Renato Russo, na 508 Sul. 

O cabeça de 
uma geração

Internet 
além da vida 

Juristas e especialistas 
debatem sobre o destino 

dos perfis de pessoas 
falecidas nas redes 

sociais: há o direito de 
acesso às informações?

CB.Poder        Ronaldo Caiado

No terceiro dia do 
Acampamento Terra 
Livre, indígenas 
reunidos em 
Brasília debateram 
a urgência por mais 
representatividade 
no Congresso 
Nacional. O 
crescimento da 
“bancada do cocar” 
é uma das metas dos 
povos originários. 

PÁGINA 6

Luta por 
espaço nas 
decisões

PÁGINA 18
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